
nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 

  

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
 Nº 462 de 14 de dezembro de 2023 

Hospital Universitário Alcides Carneiro  

 



nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 

 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 

Hospital Universitário Alcides Carneiro – HUAC 

Rua Carlos Chagas, S/N. Campina Grande – PB. CEP: 58400-398 

 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 

Superintendente  

 ALLISON HALEY DOS SANTOS   

Gerente Administrativo 

JAIME EMANUEL BRITO ARAÚJO 

  Gerente de Atenção à Saúde 

 

PATRÍCIA SPARA GADELHA 

Gerente de Ensino e Pesquisa  

 

 

 

 

 



nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 3 

        SUMÁRIO 

   

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................... 4 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 4 

Portaria-SEI nº 886 de 12 de dezembro de 2023 ............................................................................. 4 

Portaria-SEI nº 887 de 13 de dezembro de 2023 ............................................................................. 4 

PROCESSO SELETIVO .................................................................................................................... 5 

Portaria-SEI nº 888 de 13 de dezembro de 2023 ............................................................................. 5 

DISPENSA ......................................................................................................................................... 5 

Portaria-SEI nº 889 de 14 de dezembro de 2023 ............................................................................. 5 

PUBLICAÇÃO ................................................................................................................................... 6 

Portaria-SEI nº 890 de 14 de dezembro de 2023 ............................................................................. 6 

Portaria-SEI nº 891 de 14 de dezembro de 2023 ............................................................................. 6 

Portaria-SEI nº 892 de 14 de dezembro de 2023 ............................................................................. 7 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA .................................................................................................. 8 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 8 

Portaria-SEI nº893 de 14 de dezembro de 2023 .............................................................................. 8 

Portaria-SEI nº894 de 14 de dezembro de 2023 ............................................................................ 11 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 886 de 12 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o colaborador João Paulo Ribeiro Machado, Médica Infectologista, Matrícula SIAPE 
120****, para substituir o Chefe de Divisão Médica, UIRÁ LUIZ DE MELO SALES MARMHOUD 
COURY, Matrícula SIAPE 261**** do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no 
período de 08/01/2024 a 15/01/2024, em virtude de férias do titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no perí-
odo de substituição. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 

Portaria-SEI nº 887 de 13 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR a colaboradora LUCYANA SANTOS DE CARVALHO COSTA, Enfermeira Especialista 
em Terapia Intensiva Adulto, Matrícula SIAPE 331****, como substituta do cargo de Chefe da Unidade 
de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH. 

 Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no pe-
ríodo de substituição. 

 Art. 3º. REVOGA-SE a Portaria - SEI nº 506/2023, de 05 de julho de 2023, publicada no nº 407, quinta-
feira, 06 de julho de 2023, Boletim de Serviço Nº 407 de 06 de julho de 2023. 
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 Art. 4º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 
 

PROCESSO SELETIVO 

Portaria-SEI nº 888 de 13 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PUBLICAR a Retificação do Edital do Processo Seletivo Comissão de Avaliação de Projetos de 
Pesquisa e Inovação Tecnológica (EDT.SGPITS), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, 
HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 
 

DISPENSA  

Portaria-SEI nº 889 de 14 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DISPENSAR a servidora CLARISSA QUEIROZ BEZERRA DE ARAÚJO FERNANDES, Matrícula SI-
APE: 192****, da função de Supervisão do Programa de Residência Médica em Ginecologia e Obste-
trícia, do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares – EBSERH, designado através da Portaria-SEI nº 122/2022, de 17 de março de 2022, publicado 
no Boletim nº 260, de 21 de março de 2022. 

Art. 2°. DESIGNAR a servidora abaixo para a função de Supervisão do Programa de Residência Médica 
em Ginecologia e Obstetrícia, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de 
Campina Grande (HUAC-UFCG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2023/edital-final-retificado_13_de_dezembro.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2023/edital-final-retificado_13_de_dezembro.pdf/view
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-Supervisora: GEUDIMAR DOS SANTOS GARCEZ - Matrícula SIAPE: 1221013 

-Vigência do Mandato:  28/11/2023 a 28/02/2026. 

Art. 3°. Esta portaria tem efeito retroativo data 28/11/2023. 

Art. 4°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 

PUBLICAÇÃO  

Portaria-SEI nº 890 de 14 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PUBLICAR o Manual de Orientações para Atividades de Profissionais Residentes (MA. UG-
POS.001), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

Portaria-SEI nº 891 de 14 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PUBLICAR o Manual de Orientações para Atividades de Estágio (MA.UGETE.001),  do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro, HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/manual/gestao-de-ensino-e-pesquisa-gep/unidade-de-gestao-de-pos-graduacao-ugpos
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/manual/gestao-de-ensino-e-pesquisa-gep/unidade-de-gestao-de-pos-graduacao-ugpos
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/manual/gestao-de-ensino-e-pesquisa-gep/setor-de-gestao-do-ensino-sege/unidade-de-gestao-de-graducao-ensino-tecnico-e-extensao-ugete
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Portaria-SEI nº 892 de 14 de dezembro de 2023  

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publi-
cada no Boletim de Serviços nº 1342, segunda-feira, 04 de julho de 2022, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PUBLICAR o Programa de Acolhimento para Residentes (PRG.001), do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro, HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/gestao-documental/programa/gestao-de-ensino-e-pesquisa-gep/setor-de-gestao-do-ensino-sege
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº893 de 14 de dezembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos artigos. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.017409/2023-83 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00029/2023, cujo 
objeto é a "Aquisição centralizada de soluções de grande e pequeno volume (região A)". 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50307933&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=0c88afaa7f6dfb55c3193a8cb14987a0ae44bfb99a1ae338b8dc696ab8030ee6


nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 9 

I.Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

II.Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

SUBSTITUTO AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 224 (SEI nº 34514247) - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -  (CNPJ: 12.418.191/0001-95); 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 225 (SEI nº 34511220) -   EXITO SOLUCOES DE SERVICOS E CO-
MERCIO LTDA - (CNPJ: 41.391.445/0001-27); 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 226 (SEI nº 34518349) -   FARMACE-INDÚSTRIA QUÍMICO -FAR-
MACEUTICA CEARENSE LTDA - (CNPJ: 06.628.333/0001-46); 

d) Ata de Registro de Preços - SEI 227 (SEI nº 34514089) -  HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEU-
TICA SA - (CNPJ: 01.571.702/0001-98); 

e) Ata de Registro de Preços - SEI 229 (SEI nº 34513227) -  MEDYLOG LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - ME/EPP - (CNPJ: 11.958.200/0001-78); 

f) Ata de Registro de Preços - SEI 230 (SEI nº 34518480) -  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES- (CNPJ: 81.706.251/0001-98). 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49588963&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=fed46de0a2973a0693698fb48cbfcae2c856117ab495591f448d2f7a94613a3e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49585699&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=7ea68973f7634b51977d64350e22225cb7c7fe134fa0981a407ca9954f5c062f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49593465&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=e860714ea7ba37bcab5b07987cd99e24d5ca17f57d65be772fb09db7d2f4ffb5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49588795&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=055196ad839932716ce575ecdae13807c07422f8950415ac26bf1c3980364fc9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49587871&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=9a2093250045569c6d013cc8799bdffc545e59e44143f1741eb0f4e308500e2c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49593608&id_procedimento_atual=50307933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3a506e0cd0fbd759dff9b5d2330cf36437e5bc3c56f4410401f2076e53b05635
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 
 

Portaria-SEI nº894 de 14 de dezembro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos artigos. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscaliza-
ção; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23769.010328/2023-52 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 000042/2023, 
cujo objeto é a "Aquisição de Medicamentos de Uso Geral em prol do Hospital Universitário Alcides 
Carneiro para o período de 2023-2024 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46715712&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=84da93cf3bc18878a2af2c8ddd1e338846e32c8c91c789dba2498f76f18d9f3d
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I.Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 276**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 36-A/2023 (34781310) - COSTA CAMARGO COM. DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 36.325.157/0001-34); 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 36-B/2023 (34789603) - MEDMAX COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA (CNPJ: 16.553.940/0001-48); 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 36-C/2023 (34802088) - UNI HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 
07.484.373/0001-24); 

d) Ata de Registro de Preços - SEI 36-D/2023 (34803413) - PHARMEDICE MANIPULACOES ESPE-
CIALIZADAS LTDA (CNPJ: 10.461.807/0001-85); 

e) Ata de Registro de Preços - SEI 36-E/2023 (34833834) - ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA (CNPJ: 08.958.628/0002-97); 

f) Ata de Registro de Preços - SEI 36-F/2023 (34834917) - CIRUFARMA COMERCIAL LTDA (CNPJ: 
40.787.152/0001-09); 

g) Ata de Registro de Preços - SEI 36-G/2023 (34835701) - GUERBET PRODUTOS RADIOLOGICOS 
LIMITADA (CNPJ: 42.180.406/0001-43); 

h) Ata de Registro de Preços - SEI 36-H/2023 (34849773) - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 12.418.191/0001-95); 

i) Ata de Registro de Preços - SEI 36-I/2023 (34849782) - DROGAFONTE LTDA (CNPJ: 
08.778.201/0001-26); 

j) Ata de Registro de Preços - SEI 36-J/2023 (34849827) - ELFA MEDICAMENTOS 
S.A. (CNPJ: 09.053.134/0001-45); 

k) Ata de Registro de Preços - SEI 36-K/2023 (34849834) -MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPI-
TALARES LTDA (CNPJ: 94.389.400/0001-84); 

l) Ata de Registro de Preços - SEI 36-L/2023 (34849915) - JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA (CNPJ: 30.553.793/0001-37); 

m) Ata de Registro de Preços - SEI 36-M/2023 (34849922) - HOSPITALMED LTDA (CNPJ: 
29.868.059/0001-88); 

n) Ata de Registro de Preços - SEI 36-N/2023 (34849936) - GRACIFARMA FARMACIA LTDA (CNPJ: 
07.809.370/0001-13); 

o) Ata de Registro de Preços - SEI 36-O/2023 (34849946) - ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA (CNPJ: 10.586.940/0003-20); 

p) Ata de Registro de Preços - SEI 36-P/2023 (34849950) - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA (CNPJ: 44.734.671/0022-86); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49883999&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=2a3f5f70195dcd1459e319367463f0066e738a0ca83f62e01959d63d3035e7b3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49893165&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=24532a35cad25a59e621412e5a03e700a684322a4c9b9a51a901bfd56d507268
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49907035&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=82fe058eea958dd80aab6b8af8d043866f39dc3c81a3af27ae0f9a79e63707ce
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49908490&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3d948429da876a468ae452e521068807277296180f4d62de5bea0cb65fe6781f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49942540&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=fbb1f06e902174730a13362792dbcbdf0e97f0c1ed76dd9390805507894f5e7a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49943711&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=c3dcd6fe98092185dcfbed2b9da5e83b7753e9fbcc8ab71a56c478fed818b753
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49944564&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3ce3bd5c974279dcb0424282361fd3a808f137242397c0ac88f147700e2fab60
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960642&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=48b51e771abfe1088d8a5f26fed820a6be47fac936ca330347bd04c5e1cfa034
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960655&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=2c5a23969062a6ebf506fde1edd726a55991989a69a02a88751be4487e1f26d6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960709&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=d54d3eb3260ae05df7432840b89fc3436aea7a93025e7d364fc8d33f17040828
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960716&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=adfa356ae148adbf21a28ca6a86297082a1c4ea08dcf0dba5d8078661d2bfee6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960819&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=1ff6c398c33ce690efe603ce4294726518f75dcfaf1a0e7885e1dcf9562fec9a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960827&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=e1a27ecc75129493eb72e6e37922eab036c8e8dee7e5ac79aec6472aa4e0d4d9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960847&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=24d572326b08c3bd843af9172fa9532b85a98568fdbc750f1570ccea70a8a8a6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960862&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=cb8a3642aa9bf0ffabbdc2e0c026e07adb28b61717d21e17ef46a067bc4d9d8f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960871&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=d1f3ec8764aaa68a928bcfe40acec032ba4c07de763b62d298f61af5c21e1230
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q) Ata de Registro de Preços - SEI 36-Q/2023 (34849986) - PHARMAPLUS LTDA (CNPJ: 
03.817.043/0001-52). 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49960910&id_procedimento_atual=46715712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=56b44e353534f203c8369299a8aad4d2df9ec38ca6af4a66758738be3135fcc5


nº 462 quinta-feira,14 de dezembro de 2023  

 14 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 


